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A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, n o uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o artigo 69 da Lei Complementar Mu nicipal 133, de 31/12/1985 e artigo 20, inciso VI 
do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre,  
  
DESIGNA SANDRA KESKINOF, 2722-5, Médico, 1.4.6.3.13, para exercer a Função Gratificada de Chefe do 
Serviço de Ambulatório, 2.2.1.6, no período de 31/10/2011 a 14/11/2011, em substituição a Rosa Cristina 
Machline Harzheim, 2723-4, em licença-saúde, conforme Portaria 568, de 08/11/2011.  
  
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, n o uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o artigo 110, inciso X, da Lei Com plementar Municipal 133, de 31/12/1985 e artigo 
20, inciso VI do Regimento da Câmara Municipal de P orto Alegre,  
  
CONVOCA os funcionários constantes do quadro anexo para prestarem atividade prevista no artigo 45 da LM 5811/86, a 
contar de 01/12/2011 e até ulterior deliberação, conforme Portaria 567, de 08/11/2011 (Processo 3256/11). 
  
Convocação para artigo 45 da LM 5811/86 – a contar de 01/12/2011 e até ulterior deliberação. 

 LEGISLATIVO PESSOAL

Portarias

Matríc.  Nome  Cat. Cargo  

2866-2 MARCIA AGUIAR MENNA 
BARRETO EFE Assistente Legislativo II 

2752-6 SANDRA ROSEMERI BIER EFE Assistente Legislativo II 

2438-2 GIOVANA RIGO EFE Assistente Legislativo IV 

4555-9 RAQUEL HOINACKI EFE Assistente Legislativo I 

4636-7 RODOLFO RIVAS DE ARAUJO EFE Assistente Legislativo I 
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EDITAL N° 01/2011 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS E FORMAÇ ÃO DE  

CADASTRO DE RESERVA NA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO AL EGRE 
  
A Câmara Municipal de Porto Alegre, conforme Resoluções nº 436, de 11/04/2011, e nº 439, de 31/5/2011, e 
autorização contida no Processo nº 2724/10, torna público que estarão abertas, de 18/11/2011 a 15/12/2011, 
as inscrições ao Concurso Público através de provas de caráter competitivo, para provimento de cargos e 
formação de cadastro de reserva, sob o regime estatutário do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da 
CMPA. O concurso reger-se-á pelas disposições contidas na Constituição da República Federativa do Brasil, 
Lei Orgânica do Município, legislação superveniente e instruções contidas neste edital. 

Para visualizar, na íntegra, o Edital nº 01/2011, acesse o link abaixo: 

  

 
 
Edital nº 01/2011  
 
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/368_cl_27697_1.pdf  

 

2758-0 ROSINEY MARINHO COUTO EFE Assistente Legislativo II 

4774-6 MAGALI DA SILVEIRA ELKFURY EFE Ajudante Legislativo I 

2038-0 SIBELI STABEL EFE Auxiliar de Serviços Gerais II 

 DOCUMENTOS OFICIAIS

Documentos Oficiais

 CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

 EDITAIS

Editais
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LICITAÇÃO  
  
            A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE torna público o resultado do seguinte Certame: 
  
PREGÃO ELETRÔNICO 136/2011  
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO 3427/11 
OBJETO: Aquisição de copos descartáveis para cafezinho. 
LOTE ÚNICO:POA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS    LTDA. 
VALORES UNITÁRIO E TOTAL: R$ 0,93 e R$ 744,00 
  

A íntegra do julgamento encontra-se à disposição dos interessados na sala nº 395, 3º andar do 
prédio da Câmara Municipal de Porto Alegre, ou nos endereços (www.camarapoa.rs.gov.br/pregaoonline ou 
www.pregaobanrisul.com.br). 

  
Porto Alegre, 10 de novembro de 2011. 

  
ROSEMARY MAURER , Pregoeira. 

 

 

 
 

EDITAL 27/2011  

Comunicamos aos funcionários detentores do cargo de Oficial de Reprografia I que deverão atualizar seus registros junto 
ao SRH – Serviço de Recursos Humanos, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da publicação deste Edital, 
para fins de avaliação para preenchimento de cargos de Oficial de Reprografia II, nos termos do Regulamento do Instituto 
da Progressão dos funcionários da Câmara Municipal de Porto Alegre, aprovado pela Resolução de Mesa nº 357/2006, 
conforme processo nº 3340/11. 
A documentação admitida para habilitação deverá ser apresentada nas seguintes condições, conforme estabelece o art. 
18 do referido regulamento: 
 
1. Antiguidade: 
Comprovada por atestado fornecido pelo Serviço de Recursos Humanos. 
 
2. Merecimento: 
2.1– Escolaridade 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

 PROGRESSÃO FUNCIONAL

Editais
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a) Educação Superior completo – comprovado por certificado ou diploma de conclusão de curso superior; 
b) Educação Superior incompleto – apresentar histórico escolar onde conste o número de créditos realizados com o 
respectivo percentual e o número de créditos necessários para a conclusão do referido curso; 
c) Outros cursos completos – especialização em nível de pós-graduação, mestrado ou outro curso superior completo e 
doutorado, comprovado por certificado de conclusão. 
 
2.2 - Capacitação ou participação 
a.1) apresentação espontânea, formalizada em processo, de sugestão para melhoria dos serviços da Câmara Municipal; 
a.2) publicação de livros e artigos cujo conteúdo seja relacionado às funções institucionais da Câmara Municipal; 
b) participação como ministrante de curso de treinamento de pessoal da Câmara Municipal, formalmente designado; 
c) designação formal, como titular, para as funções de membro e secretário de Sindicância, Grupo de Trabalho ou 
Comissão, exceto as legislativas; 
d) participação em congressos, simpósios, encontros, seminários, ciclos de debates ou similares, desde que relacionados 
com seu cargo ou função gratificada, excetuando-se a participação na organização desses eventos; 
e) participação e participação com aproveitamento ou aprovação em cursos de treinamento, capacitação ou 
aperfeiçoamento funcional, relacionados com seu cargo ou função gratificada. 
 
A documentação exigida deverá ser apresentada ao SRH – Serviço de Recursos Humanos, para a devida autenticação. 
 
Comissão de avaliação da Câmara Municipal de Porto Alegre, 09 de novembro de 2011. 

DARCI GARATE NICHNIG, Diretor Administrativo. 
JUREMA BASTOS DE ALMEIDA, Coordenadora da Comissão. 

 
 

EDITAL Nº 26/2011  

Comunicamos aos funcionários detentores do cargo de Oficial de Transportes I que deverão atualizar seus registros junto 
ao SRH – Serviço de Recursos Humanos, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da publicação deste Edital, 
para fins de avaliação para preenchimento de cargos de Oficial de Transportes II, nos termos do Regulamento do Instituto 
da Progressão dos funcionários da Câmara Municipal de Porto Alegre, aprovado pela Resolução de Mesa nº 357/2006, 
conforme processo nº 3339/11. 
A documentação admitida para habilitação deverá ser apresentada nas seguintes condições, conforme estabelece o art. 
18 do referido regulamento: 
 
1. Antiguidade: 
Comprovada por atestado fornecido pelo Serviço de Recursos Humanos. 
 
2. Merecimento: 
2.1– Escolaridade 
a) Educação Superior completo – comprovado por certificado ou diploma de conclusão de curso superior; 
b) Educação Superior incompleto – apresentar histórico escolar onde conste o número de créditos realizados com o 
respectivo percentual e o número de créditos necessários para a conclusão do referido curso; 
c) Outros cursos completos – especialização em nível de pós-graduação, mestrado ou outro curso superior completo e 
doutorado, comprovado por certificado de conclusão. 
 
2.2 - Capacitação ou participação 
a.1) apresentação espontânea, formalizada em processo, de sugestão para melhoria dos serviços da Câmara Municipal; 
a.2) publicação de livros e artigos cujo conteúdo seja relacionado às funções institucionais da Câmara Municipal; 
b) participação como ministrante de curso de treinamento de pessoal da Câmara Municipal, formalmente designado; 
c) designação formal, como titular, para as funções de membro e secretário de Sindicância, Grupo de Trabalho ou 
Comissão, exceto as legislativas; 
d) participação em congressos, simpósios, encontros, seminários, ciclos de debates ou similares, desde que relacionados 
com seu cargo ou função gratificada, excetuando-se a participação na organização desses eventos; 
e) participação e participação com aproveitamento ou aprovação em cursos de treinamento, capacitação ou 
aperfeiçoamento funcional, relacionados com seu cargo ou função gratificada. 
 
A documentação exigida deverá ser apresentada ao SRH – Serviço de Recursos Humanos, para a devida autenticação. 
 
Comissão de Avaliação da Câmara Municipal de Porto Alegre, 09 de novembro de 2011. 
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DARCI GARATE NICHNIG,  Diretor Administrativo. 
JUREMA BASTOS DE ALMEIDA, Coordenadora da Comissão. 

 

 
 

EDITAL 25/2011  

Comunicamos aos funcionários detentores do cargo de Assistente Legislativo II que deverão atualizar seus 
registros junto ao SRH – Serviço de Recursos Humanos, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da 
publicação deste Edital, para fins de avaliação para preenchimento de cargos de Assistente Legislativo III, 
nos termos do Regulamento do Instituto da Progressão dos funcionários da Câmara Municipal de Porto 
Alegre, aprovado pela Resolução de Mesa nº 357/2006, conforme processo nº 3338/11. 
A documentação admitida para habilitação deverá ser apresentada nas seguintes condições, conforme 
estabelece o art. 18 do referido regulamento: 

1. Antiguidade: 
Comprovada por atestado fornecido pelo Serviço de Recursos Humanos. 

2. Merecimento: 
2.1 – Escolaridade 
a) Educação Superior completo – comprovado por certificado ou diploma de conclusão de curso superior; 
b) Educação Superior incompleto – apresentar histórico escolar onde conste o número de créditos realizados 
com o respectivo percentual e o número de créditos necessários para a conclusão do referido curso; 
c) Outros cursos completos – especialização em nível de pós-graduação, mestrado ou outro curso superior 
completo e doutorado, comprovado por certificado de conclusão. 

2.2 - Capacitação ou participação 

a.1) apresentação espontânea, formalizada em processo, de sugestão para melhoria dos serviços da 
Câmara Municipal; 
a.2) publicação de livros e artigos cujo conteúdo seja relacionado às funções institucionais da Câmara 
Municipal; 
b) participação como ministrante de curso de treinamento de pessoal da Câmara Municipal, formalmente 
designado; 
c) designação formal, como titular, para as funções de membro e secretário de Sindicância, Grupo de 
Trabalho ou Comissão, exceto as legislativas; 
d) participação em congressos, simpósios, encontros, seminários, ciclos de debates ou similares, desde que 
relacionados com seu cargo ou função gratificada, excetuando-se a participação na organização desses 
eventos; 
e) participação e participação com aproveitamento ou aprovação em cursos de treinamento, capacitação ou 
aperfeiçoamento funcional, relacionados com seu cargo ou função gratificada. 

A documentação exigida deverá ser apresentada ao SRH – Serviço de Recursos Humanos, para a devida 
autenticação. 

Comissão de Avaliação da Câmara Municipal de Porto Alegre, 9 de novembro de 2011. 

DARCI GARATE NICHNIG, Diretor Administativo.  
JUREMA BASTOS DE ALMEIDA, Coordenadora da Comissão. 
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